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O Banco Santander, S.A. (“Santander Espanha”) comunica que seu Conselho de 
Administração, em conjunto com o Conselho de Administração do Banco Popular 
Espanol, S.A.U. (“Banco Popular”), concordaram pela incorporação do Banco 
Popular ao Santander Espanha, em conformidade com os procedimentos 
estabelecidos nos artigos 49 a 51 da Ley de Modificaciones Estructurales 
espanhola (“Incorporação”). 
 
Ambos os Conselhos de Administração concordaram em aprovar a assinar as 
minutas elaboradas para a fusão, a qual ocorrerá por meio de incorporação do 
Banco Popular (como sociedade incorporada) pelo Santander Espanha (como 
sociedade incorporadora). O Banco Popular é uma sociedade 100% detida pelo 
Santander Espanha. 
 
Em conformidade com os documentos acima mencionados, uma vez que a 
Incorporação estiver devidamente formalizada, após obtenção de resposta 
favorável por parte do Ministério da Economia, Industria e Competitividade e 
cumpridas (quando aplicável) todas as condições precedentes, o Santander 
Espanha irá adquirir, por sucessão universal, todos os ativos e passivos do Banco 
Popular. Inclui-se nesses ativos e passivos todos aqueles adquiridos do Banco 
Pastor, S.A.U. e pelo Popular Banca Privada, S.A.U., em virtude de fusão por 
incorporação destes pelo Banco Popular. Tais fusões, cujos registros foram 
solicitados como condição para a Incorporação, já foram devidamente aprovadas 
pelos respectivos Conselhos de Administração. 
 
As minutas dos documentos elaboradas para a fusão estão disponíveis via internet 
no website corporativo do Santander Espanha (www.santander.com) e no website 
corporativo do Banco Popular (www.grupobancopopular.com). 
 
 

São Paulo, 24 de abril de 2018. 
 
 

Angel Santodomingo Martell 
Representante Legal no Brasil 
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